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 Portaria n.º 1289/2008
de 10 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro.

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Boti-
cas:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos renovável automaticamente, ao Clube 
de Caçadores de Ardãos, com o número de identifica-
ção fiscal 508398940 e sede na Junta de Freguesia de 
Ardãos, 5460 -100 Boticas, a zona de caça associativa 
de Ardãos (processo n.º 5068 -AFN), englobando vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Ardãos, muni-
cípio de Boticas, com a área de 2157 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Outubro de 2008. 

  

presente portaria, que dela faz parte integrante, sitos 
na freguesia de Marialva, município de Meda, com a 
área de 1773 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Outubro de 2008. 

 Portaria n.º 1290/2008
de 10 de Novembro

Pela Portaria n.º 304/2003, de 14 de Abril, foi reno-
vada, até 8 de Junho de 2009, a zona de caça associa-
tiva da Quinta da Laranjeira e Caniceira de Cima (pro-
cesso n.º 618 -AFN), situada no município da Chamusca, 
concessionada à Associação de Caçadores da Chamusca.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Ulme, muni-
cípio da Chamusca, com a área de 1188 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
9 de Junho de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
28 de Outubro de 2008. 

 Portaria n.º 1291/2008
de 10 de Novembro

Pela Portaria n.º 476/2002, de 24 de Abril, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores e Pescadores de Foros da 
Casa Nova a zona de caça associativa da Murteira, Pocinho 
e outras (processo n.º 2850 -AFN), situada no município 
de Santiago do Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.




